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 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Secretaria-Geral

Despacho n.º 10537/2010
Considerando que o Licenciado João Carlos Fernandes Luís, completa 

os três anos da comissão de serviço no cargo de Chefe de Divisão de 
Informação e Relações Públicas, cargo de direcção intermédia do 2.º 
grau, em 18-05-2010;

Considerando que o referido dirigente deu cumprimento ao estabele-
cido no n.º 1 do artigo 23.º da Lei n.º 2/2004, de 15.01, com a redacção 
dada pela Lei n.º 51/2005, de 30.08;

Considerando o relatório de demonstração das actividades prossegui-
das e os resultados obtidos por aquele dirigente, determino:

Nos termos e ao abrigo do disposto nos artigos 21.º n.º 8 da Lei 
n.º 2/2004, de 15.01, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30.08, 
renovo a comissão de serviço do Licenciado João Carlos Fernandes Luís 
no cargo de Chefe de Divisão de Informação e Relações Públicas, com 
efeitos a partir de 19.05.2010.

Data: Lisboa, 18 de Março de 2010. — Nome: Nelza Vargas Florên-
cio, Cargo: Secretária-Geral.

203394535 

 Comissão Nacional de Protecção Civil

Louvor n.º 297/2010
A Comissão Nacional de Protecção Civil, reunida em 31 de Maio de 

2010, deliberou louvar os integrantes e as entidades que, com o objectivo 
de instalar e operacionalizar um campo de desalojados, constituíram a 
missão portuguesa que se deslocou ao Haiti: 

O Instituto Nacional de Medicina Legal, o Instituto Nacional de 
Emergência Médica, a Força Especial de Bombeiros, a Força Aérea 
Portuguesa e a Autoridade Nacional de Protecção Civil que integrando 
igualmente a missão, também a comandou e coordenou.

A forma extraordinariamente competente de actuação de cada um dos in-
tegrantes desta equipa, manifestando permanente disponibilidade e dedicação 
à causa, foi determinante para a eficácia da missão e para a visibilidade e boa 
imagem do nosso país, passada em todos os canais de comunicação social.

Lisboa, 31 de Maio de 2010. — O Presidente da Comissão Nacional 
de Protecção Civil, Vasco Franco.

203393482 

 Polícia de Segurança Pública

Direcção Nacional
Deliberação (extracto) n.º 1120/2010

O conselho científico do Instituto Superior de Ciências Policiais e Se-
gurança Interna, reunido em 4 de Fevereiro de 2010, cumprindo o deside-
rato exposto no n.º 2 do artigo 2.º, nas alíneas c) a h) do n.º 1 do artigo 8.º, 
na alínea b) do n.º 1 do artigo 13.º e do artigo 14.º do Regime Jurídico das 
Instituições de Ensino Superior, aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de 
Setembro, e nos termos do n.º 3 do artigo 11.º e alínea i) do n.º 1 do ar-
tigo 15.º do Estatuto do Instituto, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 275/2009, 
de 2 de Outubro, deliberou, por unanimidade, a aprovação do Estatuto do 
Centro de Investigação, que se publica em anexo à presente deliberação.

4 de Maio de 2010. — O Director do ISCPSI, Paulo Jorge Valente 
Gomes, Intendente.

ANEXO

Estatuto do Centro de Investigação

CAPÍTULO I

Natureza e Objectivos

Artigo 1.º

Natureza

1 — O Centro de Investigação do Instituto Superior de Ciências 
Policiais e Segurança Interna, doravante designado por Centro, é uma 

unidade orgânica de investigação e desenvolvimento do ISCPSI no 
âmbito das ciências policiais e segurança interna.

2 — O Centro encontra -se sediado no Instituto e adopta a sigla ICPOL.
3 — O plano anual e trienal de actividades do Centro é aprovado 

pelo conselho científico, após apreciação global pelo Conselho Peda-
gógico.

Artigo 2.º
Objectivos

1 — O Centro tem como principal objectivo promover trabalhos e 
projectos de investigação e de desenvolvimento científico multidis-
ciplinar no âmbito dos departamentos das ciências policiais, ciências 
jurídicas, ciências sociais e políticas e das ciências do desporto e edu-
cação física.

2 — O Centro tem, também, como objectivos:
a) Promover e apoiar candidaturas a programas de investigação e 

desenvolvimento nacionais, europeus e internacionais;
b) Promover um espaço de debate académico -científico, através de 

encontros, conferências, seminários, congressos e colóquios;
c) Promover, nos termos do Estatuto do ISCPSI, cursos livres e cur-

sos pós -graduados conferentes e não conferentes de grau académico 
em ciências policiais, que permitam o desenvolvimento de linhas de 
investigação;

d) Fomentar e pôr em prática o intercâmbio académico -científico com 
instituições congéneres nacionais e estrangeiras;

e) Fomentar a investigação científica dos docentes e discentes, assim 
como a mobilidade e intercâmbio de investigadores;

f) Colaborar na realização de projectos e programas de estudo com a 
comunidade científica e a sociedade em geral;

g) Propor a celebração de convénios com instituições universitárias 
e unidades de investigação e desenvolvimento nacionais e internacio-
nais;

h) Fomentar a publicação da revista POLITEIA e de estudos científicos 
produzidos individual ou colectivamente e em projectos de investigação 
universitária; e

i) Contribuir de forma activa para a promoção da imagem do ISCPSI 
e da PSP.

3 — A prossecução dos trabalhos e projectos previstos nos números 
anteriores obedece às áreas científicas de cada departamento, tendo em 
conta as necessidades específicas da PSP a nível nacional, europeu e 
internacional.

4 — Os estudos produzidos, desde que sejam merecedores de tal 
distinção, são publicados na revista POLITEIA ou em compêndios 
próprios, nos termos do presente estatuto.

CAPÍTULO II

Dos Órgãos

Artigo 3.º
Órgãos

1 — O Centro tem como órgãos o director, os departamentos cientí-
ficos de investigação e o centro de documentação e informação.

2 — Os órgãos do Centro regem -se pelo presente Estatuto, pelo 
Estatuto e Regulamento do Instituto Superior de Ciências Policiais e 
Segurança Interna e pela legislação sobre investigação científica uni-
versitária.

Artigo 4.º
Director

1 — O director do Centro é nomeado nos termos do Estatuto do 
Instituto.

2 — Compete ao director do Centro:
a) Representar o Centro em organismos ou institutos congéneres 

nacionais e estrangeiros;
b) Promover a realização dos objectivos do Centro;
c) Elaborar, em conjunto com os outros órgãos do Centro, o plano 

anual e trienal de actividades do Centro e submetê -lo ao Conselho 
Pedagógico para apreciação e, posteriormente, ao conselho científico 
para aprovação;

d) Emitir parecer e propor ao director do ISCPSI os cursos previstos 
na alínea c) do artigo 2.º do presente Estatuto para que sejam submeti-
dos ao Conselho Pedagógico para apreciação e ao conselho científico 
para aprovação;

e) Superintender e estabelecer a ligação entre os diferentes órgãos 
do Centro;
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f) Dar orientações aos directores de departamento do Centro no sentido 
de se alcançar os objectivos de forma concertada e harmoniosa;

g) Incentivar e apoiar directamente actividades e projectos que se 
enquadrem no âmbito das ciências policiais e segurança interna;

h) Propor ao director do ISCPSI, após proposta do director de de-
partamento científico específico, a admissão e a perda de qualidade de 
membros investigadores;

i) Emitir parecer sobre projectos de investigação, autónomos ou em 
parceria, nacionais e internacionais;

j) Aprovar congressos e seminários científicos e integrá -los no plano 
anual de actividades;

k) Aconselhar a publicação de estudos na revista POLITEIA ou em 
compêndio autónomo;

l) Emitir parecer e submeter ao director do ISCPSI para aprovação 
o regulamento de utilização do Centro de Documentação e Informação 
(CDI) pela comunidade científica;

m) Propor a realização de projectos de investigação e de estudos 
relacionados com as ciências policiais e a segurança interna, no quadro 
da orientação científica do plano trienal de actividades;

n) Promover reuniões científicas com investigadores, professores e 
individualidades de reconhecido mérito sobre estratégia e orientação 
do Centro; e

o) Sugerir a aquisição de bibliografia para a Biblioteca do ISCPSI.

3 — O director do Centro reúne com os directores de departamento 
científico e com o coordenador do CDI, no mínimo, duas vezes por ano.

Artigo 5.º
Departamentos Científicos de Investigação

1 — Os departamentos científicos de investigação são o departamento 
de ciências policiais, o departamento das ciências jurídicas, o departa-
mento das ciências sociais e políticas e o departamento de ciências do 
desporto e educação física.

2 — Os departamentos são dirigidos por investigadores permanentes 
e docentes do ISCPSI, nomeados pelo director do ISCPSI sob proposta 
do director do Centro.

3 — Compete aos directores de departamento de investigação pro-
mover o estudo, a realização de projectos e de trabalhos de investigação 
visando o desenvolvimento e inserção das ciências policiais e da segu-
rança interna na comunidade científica universitária e na comunidade 
em geral.

4 — Ao departamento de ciências policiais compete promover estudos 
e projectos de investigação e desenvolvimento inerentes às áreas técnica, 
táctica e tecnológica da actividade policial capazes de dotar a Polícia 
de conhecimentos que lhe permitam melhorar os níveis de satisfação e 
o sentimento de segurança da comunidade.

5 — Ao departamento de ciências jurídicas compete promover estudos 
e projectos de investigação nas áreas jurídico -política, jurídico -policial e 
jurídico -criminal direccionados para o alargamento e aprofundamento do 
conhecimento das infracções administrativas e criminais, assim como o 
melhoramento da actividade policial e jurídica no sentido de se alcançar 
um nível superior de prevenção criminal.

6 — Ao departamento de ciências sociais e políticas compete promo-
ver estudos e projectos de investigação próprios das áreas científicas do 
departamento capazes de inserir e melhorar o conhecimento e poten-
ciar a inserção da actividade policial nas especificidades da sociedade 
portuguesa.

7 — Ao departamento de ciências do desporto e educação física 
compete promover estudos e projectos no campo da motricidade humana 
que possam melhorar, no campo físico, a actividade policial através de 
optimização de novos métodos de treino e de fomentar a actividade de 
educação física em toda a Polícia.

Artigo 6.º
Centro de Documentação e Informação

1 — O Centro de Documentação e Informação (CDI) é uma unidade de 
apoio técnico ao ensino do ISCPSI, ao Centro e à comunidade académica 
e científica nacional e estrangeira e à comunidade em geral.

2 — O CDI visa, no âmbito da informação e documentação científica 
e técnica, inerente às áreas das ciências policiais, ciências jurídicas, 
sociais e políticas, ciências do desporto e de educação física, assim 
como às áreas auxiliares e afins, a recolha, o tratamento e a difusão 
de informação bibliográfica, apoio a acções de carácter pedagógico e 
científico e a promoção do intercâmbio com organizações congéneres 
nacionais, estrangeiras e internacionais.

3 — O CDI tem como atribuições:
a) Proceder à pesquisa, aquisição, tratamento e difusão de informação 

especializada, registada nos seus mais diversos suportes;

b) Colaborar na actividade pedagógica e científica do Instituto, no-
meadamente através de um adequado tratamento da informação e sua 
divulgação e do apoio e formação dos seus utilizadores;

c) Participar em projectos regionais, nacionais, europeus e interna-
cionais de investigação científica e técnica contemplando a sua inserção 
em redes de Bibliotecas e Bases de Dados Bibliográfica;

d) Intervir em actividades do ISCPSI relacionadas com divulgação 
de informação; e

e) Prestar serviços a utilizadores internos e externos no âmbito das 
actividades referidas nas alíneas anteriores.

4 — Compete ao CDI, nos termos da Lei Orgânica da Polícia de 
Segurança Pública, gerir a biblioteca da Polícia de Segurança Pública, 
integrando o seu acervo bibliográfico.

5 — No âmbito das atribuições estabelecidas nos números anteriores, 
o CDI mantém estreita colaboração com os seus congéneres bem como 
outras entidades públicas e privadas, nacionais, europeias e interna-
cionais.

6 — Para efeitos do disposto no número anterior, o CDI propõe ao 
director do Centro a celebração de convénios ou protocolos.

7 — O CDI elabora o regulamento de utilização dos instrumentos 
disponíveis à comunidade científica, que será aprovado pelo director 
do ISCPSI.

8 — O CDI é coordenado por um técnico superior em matéria de 
biblioteconomia, arquivística e documentalística (BAD).

9 — Ao coordenador do CDI compete:
a) Coadjuvar tecnicamente o director do Centro;
b) Propor ao director do Centro as medidas julgadas adequadas à 

prossecução dos fins e ao seu bom funcionamento;
c) Organizar e orientar as actividades gerais desenvolvidas pelo CDI 

de acordo com os planos aprovados pela direcção;
d) Assegurar a gestão do pessoal; e
e) Dirigir e zelar pelo funcionamento dos serviços de acordo com as 

orientações do Centro.
Artigo 7.º

Composição do Centro de Documentação e Informação
1 — O CDI é composto por:
a) Um conselho de gestão ao qual cabe, nas matérias inscritas nas 

respectivas competências, a titularidade do exercício dos poderes de 
decisão e de superintendência e do qual fazem parte o director do Centro, 
o coordenador do CDI e um conselho de leitura;

b) Serviços e unidades técnicas que constituem a estrutura orgânica 
do CDI, cabendo -lhes a realização de acções específicas no âmbito 
do seu objecto e atribuições, tais como tratamento, análise e difusão 
da informação, unidade multimédia, depósito e arquivo, legislação e 
jurisprudência e promoção de imagem.

2 — O conselho de leitura é um órgão consultivo que tem como 
atribuição pronunciar -se, do ponto de vista científico, sobre a selecção 
do acervo documental do CDI, sendo composto pelo director do Centro, 
que preside, pelo coordenador do CDI e por um representante de cada 
departamento científico, podendo ainda fazer parte do mesmo docentes 
e investigadores do ICPOL.

3 — O tratamento e a análise de informação compreendem a aquisição 
documental, a catalogação, a indexação, a classificação e registo nas 
bases de dados.

4 — A difusão de informação compreende a difusão da informação 
através do serviço de leitura e empréstimo, do serviço de referência e 
do serviço de difusão selectiva.

5 — A unidade de multimédia compreende:
a) A realização de proposta de aquisição, tratamento e conservação 

de documentação de tipo multimédia nos seus mais diferentes suportes;
b) A recolha, tratamento e registo de informação de apoio pedagógico 

às diferentes disciplinas ministradas no ISCPSI; e
c) A gestão funcional do equipamento indispensável à documentação 

de tipo multimédia.

6 — O depósito e arquivo compreende a organização e a manutenção 
da documentação que não está imediatamente disponível ao utilizador 
e a organização do arquivo histórico documental constituído principal-
mente a partir dos materiais científicos, pedagógicos, administrativos 
e outros, produzidos no ISCPSI ou por individualidades ou entidades 
a ela ligadas.

7 — O serviço de legislação e jurisprudência compreende a organiza-
ção e actualização de um ficheiro informático de legislação e jurispru-
dência atinentes às ciências policiais e segurança interna.

8 — Ao serviço de promoção de imagem cabe promover a animação 
dos espaços públicos afectos pelo ISCPSI ao CDI, designadamente 
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através da realização de exposições, apoio a conferências e outras acções 
que se julguem oportunas no âmbito das competências e fins específicos 
do CDI e promover e divulgar no interior e no exterior do ISCPSI o 
acervo, a imagem e as realizações do CDI.

CAPÍTULO III

Investigadores

Artigo 8.º
Investigadores

1 — Podem ser investigadores permanentes do Centro os docentes 
do Instituto Superior de Ciências Policiais e Segurança Interna e todos 
os que, de acordo com os departamentos de investigação em funcio-
namento, pertençam a universidades e institutos de ensino superior 
nacionais e estrangeiros.

2 — Podem ser investigadores não permanentes ou convidados do-
centes universitários e investigadores de outras unidades orgânicas de 
investigação e desenvolvimento nacionais ou estrangeiras, assim como 
personalidades com relevante curriculum vitae.

Artigo 9.º
Admissão e perda da qualidade de investigador

1 — A admissão de um investigador como membro do Centro pode 
ocorrer por convite do director do ISCPSI, do director do Centro ou 
por proposta do interessado ou do director de departamento científico 
da formação do candidato.

2 — A perda de qualidade de membro ocorre por solicitação do pró-
prio, por proposta do director do respectivo departamento científico ou 
por proposta do director do Centro ao director do ISCPSI.

CAPÍTULO IV

Pessoal Administrativo

Artigo 10.º
Pessoal administrativo

1 — Os diferentes órgãos do Centro são dotados de pessoal adminis-
trativo conhecedor de línguas e de conhecimentos de informática que 
lhes permitam efectuar pesquisas académicas e promover um serviço de 
qualidade adequado ao ensino superior público universitário.

2 — O Centro é dotado de uma secretaria ou gabinete de registo de 
expediente que dê entrada e saída de toda correspondência respeitante 
ao mesmo e dê apoio aos seus diferentes órgãos.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

Artigo 11.º
Alterações ao Estatuto do ICPOL

1 — O presente estatuto é alterado sempre que se imponha por razões 
de funcionalidade e por determinação da lei.

2 — As alterações são aprovadas por deliberação do conselho cien-
tífico do Instituto.

Artigo 12.º
Entrada em vigor

O presente estatuto entra em vigor no dia da sua publicação.
203393685 

 Despacho (extracto) n.º 10538/2010
Por despacho do Director Nacional da Polícia de Segurança Pública, 

de 22 de Fevereiro de 2010, foi autorizada a alteração do contrato de 
trabalho em funções públicas, celebrado em 10 de Dezembro de 2007, 
com Paula Maria Ferreira do Espírito Santo, para leccionar as unidades 
curriculares de Metodologia das Ciências Sociais e Filosofia Política, 
ao 1 e 4.º anos do Curso de Mestrado Integrado em Ciências Policiais, 
respectivamente, passando a carga horária de três para quatro horas se-
manais, a que corresponde a remuneração base de 30 % do 1.º escalão, 
índice 195 da respectiva categoria, nos termos do estatuto remuneratório 
do pessoal docente universitário, do pessoal docente do ensino superior 

politécnico e do pessoal de investigação científica, aprovado pelo De-
creto-Lei n.º 408/89, de 18 de Novembro, e do Despacho n.º 317/81, de 
10 de Dezembro, com a rectificação publicada no Diário da República 
n.º 60, 2.ª série, de 13-03-1982.

20 de Abril de 2010. — O Director, Paulo Jorge Valente Gomes, 
Intendente.

203391287 

 Despacho (extracto) n.º 10539/2010
Por despacho do Director Nacional da Polícia de Segurança Pública, 

de 22 de Fevereiro de 2010, foi autorizada a alteração do contrato de 
trabalho em funções públicas, celebrado em 19 de Janeiro de 2005, com 
Sónia Maria Aniceto Morgado, para leccionar as unidades curriculares 
de Matemática Para as Ciências Sociais I e II, ao 1.º ano do Curso de 
Mestrado Integrado em Ciências Policiais, passando a carga horária de 
cinco para três horas semanais, a que corresponde a remuneração base 
de 20 % do 1.º escalão, índice 140 da respectiva categoria, nos termos 
do estatuto remuneratório do pessoal docente universitário, do pessoal 
docente do ensino superior politécnico e do pessoal de investigação cien-
tífica, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 408/89, de 18 de Novembro, e do 
Despacho n.º 317/81, de 10 de Dezembro, com a rectificação publicada 
no Diário da República n.º 60, 2.ª série, de 13 -03 -1982.

20 de Abril de 2010. — O Director, Paulo Jorge Valente Gomes, 
intendente.

203391262 

 Despacho (extracto) n.º 10540/2010
Por despacho do Director Nacional da Polícia de Segurança Pública, 

de 22 de Fevereiro de 2010, foi autorizada a alteração do contrato de 
trabalho em funções públicas, celebrado em 17 de Dezembro de 1996, 
com José Alexandre Silva Paredes, para leccionar as unidades curricu-
lares de Matemática Para as Ciências Sociais I e II, ao 1.º ano do Curso 
de Mestrado Integrado em Ciências Policiais, passando a carga horária 
de seis para três horas semanais, a que corresponde a remuneração base 
de 20 % do 1.º escalão, índice 140 da respectiva categoria, nos termos 
do estatuto remuneratório do pessoal docente universitário, do pessoal 
docente do ensino superior politécnico e do pessoal de investigação cien-
tífica, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 408/89, de 18 de Novembro, e do 
Despacho n.º 317/81, de 10 de Dezembro, com a rectificação publicada 
no Diário da República n.º 60, 2.ª série, de 13 -03 -1982.

20 de Abril de 2010. — O Director, Paulo Jorge Valente Gomes, 
intendente.

203391279 

 Despacho (extracto) n.º 10541/2010
Por despacho do Director Nacional da Polícia de Segurança Pública, 

de 22 de Fevereiro de 2010, foi autorizada a alteração do contrato de 
trabalho em funções públicas, celebrado em 12 de Junho de 1996, com 
Vítor Marçal Lourenço, para leccionar a unidade curricular de Logís-
tica, ao 3.º ano do Curso de Mestrado Integrado em Ciências Policiais, 
passando a carga horária de seis para quatro horas semanais, a que 
corresponde a remuneração base de 30 % do 1.º escalão, índice 195 da 
respectiva categoria, nos termos do estatuto remuneratório do pessoal 
docente universitário, do pessoal docente do ensino superior politécnico 
e do pessoal de investigação científica, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 408/89, de 18 de Novembro, e do Despacho n.º 317/81, de 10 de 
Dezembro, com a rectificação publicada no Diário da República n.º 60, 
2.ª série, de 13 -03 -1982.

20 de Abril de 2010. — O Director, Paulo Jorge Valente Gomes, 
intendente.

203391254 

 Despacho (extracto) n.º 10542/2010
Por despacho de 7 de Janeiro de 2010 do Ministro da Administração 

Interna, foi nomeado em comissão de serviço, por recrutamento excep-
cional, para o cargo de Chefe de Gabinete do Director do Instituto Su-
perior de Ciências Policiais e Segurança Interna, com efeitos reportados 
a 6 de Outubro de 2009, o Subintendente M/100166 — Sérgio Ricardo 
Costa Chagas Felgueiras.

Lisboa e Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública, 18 de 
Junho de 2010. O Director do Departamento, Miguel Mendes, Inten-
dente. 

203391343 

 Despacho (extracto) n.º 10543/2010
Por despacho de 26 de Janeiro de 2010 do Ministro da Administra-

ção Interna, foi nomeado em comissão de serviço, por recrutamento 
excepcional, nos termos do artigo 59.º, conjugado com o artigo 62.º, 
ambos da Lei n.º 53/2007, de 31 de Agosto, para o cargo de Chefe da 




